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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  05  /2025 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
aprovou e a MESA DIRETORA promulga a seguinte Resolução.- esolução: 

Art. Art. 10  O § 
50, do art. 172 da Resolução n. 86, de 28 de novembro de 

1990 - Regimento Interno da Assembleia Legislativa, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 172. 

§ 50 Ficam limitadas a quatro o número de moçôes a serem propostas, 
anualmente, por parlamentares, excetuando-se deste dispositivo, as moções de 
apelo, protesto e pesar. (NR) 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 
14 de outubro de 2025 


